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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025
HORÁRIO: 7h30min
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 11/25, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal. 

A alteração refere-se ao art. 40 do Código Tributário, especificamente na parte que trata das taxas de serviços ambientais, com o objetivo de atualizar, adequar e aprimorar a legislação vigente, de modo a refletir a realidade atual dos serviços de licenciamento ambiental prestados pelo Município de Três Passos.

Esta proposição tem conexão com os projeto de lei nº 143, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

E à Emenda nº 20/2025, redacional ao PLC nº 11/2025, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, com base na orientação técnica, especialmente em relação à técnica legislativa.

E à Mensagem Retificativa apresentada pelo Prefeito, conforme sugerido pelas Comissões Permanentes, também com base na orientação técnica. 

Relator da CCJ: Luis da Silva
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA REDACIONAL E A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA REDACIONAL E A MENSAGEM RETIFICATIVA, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
FLAVIO – VOTO: _____________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADO OU REJEITADO):   _________
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 112/25, que regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.

Relator da CCJ: Ingomar
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 136/25, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, com a área total de 323.116,86m², correspondente a trinta e dois hectares, três mil, cento e dezesseis metros e oitenta e seis decímetros quadrados, composta por 17 (dezessete) matrículas contíguas, limítrofes à unidade industrial da Seara Alimentos (JBS).

O valor proposto para a aquisição é de R$ 14.126.000,00, utilizando-se da operação de crédito de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa Eficiência Municipal.

O pagamento será efetuado em duas parcelas iguais de R$ 7.063.000,00, em dezembro de 2025 a no primeiro semestre de 2026.

O mapa anexo ao Projeto de Lei delimita as seguintes vocações territoriais:

- 75 lotes habitacionais populares, de cerca de 200 m² cada, voltados à construção de casas para famílias de baixa renda;

- 45 lotes industriais, com áreas médias de 800 m², destinados à instalação de micro e pequenas indústrias e empresas locais;

- 4,5 hectares reservados para eventual ampliação da planta industrial da Seara Alimentos (JBS), mediante contrapartidas previstas na Lei Municipal nº 6.021/2023 (PROSPERAR);

- Área verde de preservação e educação ambiental, com cobertura vegetal densa e potencial de compensação ecológica;

- Faixa geológica apropriada à instalação de cascalheira municipal, fundamental para obras públicas e manutenção de estradas;

- Espaço destinado à construção de nova creche municipal, substituindo a atual EMEI Cinderela, cuja estrutura física encontra-se saturada e inadequada para a demanda crescente.

Em anexo ao projeto encontram-se os laudos de avaliação da Secretaria Municipal de Obras e Viação e de quatro imobiliárias locais; o mapa da área total de terras; as relações das matrículas e imóveis elaboradas pela SMOV; e declaração firmada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 143/25, que Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local. 

A alteração refere-se aos arts. 5º, 6º e 7º, e da revogação do § 1º do art. 4º da referida lei, a fim de prever a concessão de desconto de 50% sobre as taxas de licenciamento ambiental para determinados empreendimentos.

Atualmente o Código Tributário Municipal prevê a aplicação da “taxa de regularização em dobro”, penalidade prevista para empreendimentos que em funcionamento de forma irregular. Com a padronização e atualização das nomenclaturas do licenciamento ambiental em nível federal, tornou-se necessária a revisão das taxas ambientais no Código Tributário Municipal.

No Código Tributário, portanto, a licença de regularização deixará de existir e, consequentemente, a cobrança da taxa em dobro restará suprimida. Em seu lugar será instituída a Licença Ambiental Corretiva, que passa a contemplar a cobrança conjunta das três fases do licenciamento: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, funcionando como caráter punitivo destinado aos empreendimentos que se encontrarem em situação irregular.

E à Emenda nº 21/2025, redacional ao PL nº 143/2025, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, com base na orientação técnica, especialmente em relação à técnica legislativa.

Relator da CCJ: Ingomar
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA REDACIONAL.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 21/2025:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 155/25, que altera a Lei nº 6186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel. 

A alteração refere-se à ampliação de mais uma vaga e posterior contratação emergencial de um educador físico, para atuar junto ao CAPS e/ou academias de saúde, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração correspondente ao valor de duas vezes o nível 01, classe A, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, às 7h30min.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 156/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se às atribuições do cargo de fiscal tributário, adequando-as a sua escolaridade – ensino médio completo – que consta no subitem 1.1.1. do Edital de concurso público nº 5/2025.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


